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PARTE OFICIAL - ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA Nº 156-A/2025  
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 
16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, EULANA MÁRCIA FERREIRA DO NASCIMENTO; CPF XXX.260.144-XXX, para 
exercer cargo de Assessor Especial, no Gabinete do Prefeito, com vencimento fixado em lei até 
ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 03 de março de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 156-B/2025  
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 
16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
EXONERAR ITALO SILVA DAS NEVES, Mat. 4624, CPF: XXX.295.624-XX, do cargo de Assessor 
Especial, da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, revogando-se as disposições em 
contrário.  
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
Borborema-PB, 03 de março de 2025. 

 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 156-C/2025  
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 
16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, ITALO SILVA DAS NEVES; CPF XXX.295.624-XX, para exercer cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL, na Secretaria de Agricultura, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 04 de março de 2025. 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 
 

 

PORTARIA Nº 157/2025  
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 
16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, JOYCE SOUSA DOS SANTOS; CPF XXX.307.354-XX, para exercer cargo de 
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei 
até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 05 de março de 2025. 
 
 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 158/2025  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo Art. 6º da Lei Nº 107, de 05 de janeiro de 2005, 

 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER, Gratificação de Atividades Especiais (GAE) ao servidor MAURICIO OLIVEIRA DE LIMA, 
mat. 3265, CPF XXX.326.854-XX, no valor de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), por exercer 
atribuição excedente de auxiliar na operação de sistemas próprios do Conselho Tutelar. 
 

 
 
Registre-se 
Publique-se. 
 

                 Borborema-PB, 05 de março de 2025. 
 

 
 

JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 159-A/2025  
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal c/c o Artigo 
16 Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, GENILTON SILVA DOS SANTOS; CPF XXX.040.724-XXX, para exercer cargo de 
Assessor Especial, na Secretaria de Saúde, com vencimento fixado em lei até ulterior deliberação, 
servindo-lhe de título a presente Portaria. 
 

 
 

Registre-se 
Publique-se. 

 
                 Borborema-PB, 06 de março de 2025. 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 162/2025  
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, Estado da Paraíba, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica do Município, 
 

 
RESOLVE: 

 
REVOGAR a Portaria nº 085/2021 pub. no JOM 3ª edição de 31/03/2021, pag. 8; que concedera Gratificação de Atividades Especiais (GAE) ao servidor ADRIANO CASSIANO PEREIRA DA SILVA, 

mat. 3213, CPF XXX.510.344-XX, no valor de R$900,00 (novecentos reais), por exercer atividades excedentes de editar e enviar os empenhos diários; e atualizar os dados contábeis no Portal da 
Transparência. 
 

Registre-se 
Publique-se. 

                 Borborema-PB, 10 de março de 2025. 
 

 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

 
RESENHA DE CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Contrato 049/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratada: LUANA SALVADOR DA SILVA BESERRA, CPF nº XXX.973.274-XX; Objeto: O presente contrato tem como objeto a prestação de 
serviço como VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; Fundamentação Legal: art. 184, IV, da Lei Complementar 001 de 16 de dezembro de 2008, e Parecer Jurídico no 049/2025; Valor Mensal: R$ 
1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais); Vigência: 03/03/2025 a 19/12/2025; Publicação: J.O.M. 03ª Edição de 31/03/2025, Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
Rescisão 01/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: EZEQUIEL FELICIO DE LIMA SILVA, CPF nº XXX.175.804-XX; Objeto: As partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, 
formalizam a RESCISÃO do respectivo Contrato nº 004/2025, em todos os seus termos, cláusulas e condições, como de fato e de direito rescindido; Fundamentação Legal: Cláusula Décima-Segunda do 
Contrato nº 004/2025 e Parecer Jurídico no 01/2025; Data da Rescisão: 14/03/2025; Publicação: J.O.M 3ª Edição de 31/03/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
Rescisão 02/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: RAIMUNDO MORAIS NETO, CPF nº XXX.900.584-XX; Objeto: As partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, 
formalizam a RESCISÃO do respectivo Contrato nº 014/2025, em todos os seus termos, cláusulas e condições, como de fato e de direito rescindido; Fundamentação Legal: Cláusula Décima-Segunda do 
Contrato nº 014/2025 e Parecer Jurídico no 02/2025; Data da Rescisão: 14/03/2025; Publicação: J.O.M 3ª Edição de 31/03/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

 

 

mailto:secadmborborema@gmail.com


ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 09.070.400/0001-48 

LEI MUNICIPAL N.º 63/74 de 30 Outubro de 1974 
ANO L 31 de MARÇO de 2025 

5 
Av. Gov. Pedro Moreno Gondim, s/n – Centro – CEP 58.394-000 Borborema-PB 

E-mail: secadmborborema@gmail.com 
 

 
 

 

 

 
RESENHA DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Rescisão 03/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: JANALYNE DE CARVALHO MOREIRA SOARES, CPF nº XXX.375.044-XX; Objeto: As partes, por este instrumento e na melhor forma de 
direito, formalizam a RESCISÃO do respectivo Contrato nº 042/2025, em todos os seus termos, cláusulas e condições, como de fato e de direito rescindido; Fundamentação Legal: Cláusula Décima-Segunda 
do Contrato nº 042/2025 e Parecer Jurídico no 03/2025; Data da Rescisão: 14/03/2025; Publicação: J.O.M 3ª Edição de 31/03/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 

RESENHA DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
Rescisão 04/2025. Contratante: Município de Borborema; Contratado: ANDREA FERNANDA DIOGO LIRA CPF nº XXX.032.464-XX; Objeto: As partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, 
formalizam a RESCISÃO do respectivo Contrato nº 034/2025, em todos os seus termos, cláusulas e condições, como de fato e de direito rescindido; Fundamentação Legal: Cláusula Décima-Segunda do 
Contrato nº 034/2025 e Parecer Jurídico no 04/2025; Data da Rescisão: 31/03/2025; Publicação: J.O.M 3ª Edição de 31/03/2025; Ordenador de despesa: JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO. 
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